
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACl\J> Á 
GABINETE DO PREFl.UTO 

I , 

LEI N° ~W /97-PMM 

Conslder3 d~ tllilidnd... Pública n<: 
Municipio de Mm::apú, a Associação 
Atlética Vila Opcr:\ria. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE l\tlACAl 'A: 

. 
Faço saber que aClimara Mtmlcipai li~~ .W"ttcut"í· aprovou ' 

eu swtciono a seguinte Lei: 

Art. 1° ·· Fica considerada de Utilidade Púl. hca, I tu Município d i; 

Macapá, a ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA VILA OPERÁH fA, v 'm sede ueslt 

cidade, nos lermos do que di5põe 1.1 Lei Municipal nv l'CJ7179-P\ lf\·1, tJ, 2Y de rna1o dr 

1979. 

Art. 2°- Esta Lei entra em vigor m1 da!.: dl: ~11 a publi.:t:a.ção 

revogadas as disposições em contrário . 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANH~ eraJ5 ~~c j ulhv cll' 199': . 
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